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Código de Ética do Anunciante 
 
I – Introdução 
 
1. A ReachLocal Brasil Serviços Online de Marketing Ltda., sociedade limitada brasileira, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.076.647/0001-74, (“Reach”) orienta sua atuação em diretrizes éticas como 
diversidade, segurança, privacidade e proteção a direitos de terceiros, bem como alinha a suas atividades 
o respeito à lei brasileira. Dessa forma, todos os anúncios encaminhados por anunciantes à Reach deverão 
observar os padrões estabelecidos pelo presente Código de Ética do Anunciante (“Código”).  
 
1.1. O anunciante que veicular anúncios através dos serviços prestados pela Reach entende que seus 
anúncios deverão não só cumprir com os termos deste Código, mas também deverão respeitar a legislação 
brasileira, a regulação aplicável e a regulamentação publicitária – incluindo-se aquela aplicável ao setor do 
anunciante –, as diretrizes e normas do Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR) 
e as políticas dos veículos e de plataformas de mídia digital, como portais, redes sociais e aplicativos 
(veículos e plataformas de mídia digital denominados em conjunto “Plataformas de Mídia”) aonde os 
anúncios poderão ser veiculados. 
 
II – Procedimento de análise 
 
2. Os anúncios encaminhados pelos anunciantes à Reach poderão (mas não necessariamente irão) passar 
por uma análise, na qual se verificará se o conteúdo, imagem, direcionamento e demais atributos do 
anúncio estão em conformidade com as disposições desse Código. 
 
2.1. Os anunciantes reconhecem que a Reach não tem obrigação de realizar qualquer análise dos anúncios 
por ela recebidos, bem como poderá mudar de opinião sobre eventual análise feita, a qualquer tempo e 
por qualquer razão. 
 
2.2. O anunciante entende que eventual análise e aprovação de anúncio pela Reach de nenhuma forma 
significa qualquer tipo de garantia de que o anúncio está de acordo com a legislação, regulamentação e 
normas de autorregulamentação aplicáveis, bem como não significa que o anúncio está de acordo com 
eventuais códigos e políticas de Plataformas de Mídia nas quais o anúncio poderá ser veiculado. Assim, por 
exemplo, anúncios eventualmente aprovados pela Reach podem ser rejeitados por Plataformas de Mídia, 
considerando suas próprias políticas. 
 
III - Reprovação 
 
3. O anúncio que for analisado pela Reach e violar as disposições deste Código será reprovado, podendo 
não ser veiculado e/ou ter sua veiculação interrompida. No entanto, será conferida ao anunciante a 
faculdade de editar o anúncio para adequá-lo aos padrões estabelecidos pelo Código.   
 
IV –Conteúdo proibido 
 
4. Os anúncios que se enquadrarem dentro das hipóteses de conteúdo proibido não serão aceitospela 
Reach, ainda que determinada Plataforma de Mídia não proíba sua veiculação, sendo de responsabilidade 
do anunciante verificar se o seu anúncio cumpre com as disposições desse Código.  
 
4.1. São considerados como conteúdo proibido: 
 

ARMAS MUNIÇÕES OU 
EXPLOSIVOS 

 

 
Não serão permitidos anúncios que incentivem, promovam ou vendam 
armas, munições ou explosivos, o que envolve, por exemplo, anúncios com: 
 

 Armas de fogo de alto ou baixo calibre; 
 Armas de coleção; 
 Armas esportivas; 
 Réplicas de armas de fogo; 
 Armas de eletrochoque; 
 Partes de armas de fogo; 
 Acessórios para armas de fogo; 
 Granadas e explosivos; 
 Cursos que ensinem como modificar armas de fogo ou produzir 

explosivos.  
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CONTEÚDO ADULTO 
 

 
Não serão permitidos anúncios que contenham conteúdo adulto (cenas de 
nudez, imagens sugestivas ou pessoas em posições explícitas/sugestivas), 
o que envolve, por exemplo, anúncios com: 
 

 Produtos ou ofertas de anúncios de natureza pornográfica proibidos 
por lei, como: prostituição, pedofilia, zoofilia, necrofilia, incesto; 

 Serviços sexuais, incluindo serviços sexuais por meio de exibição 
por webcam; 

 Fotografias e vídeos pornográficos. 
 

CONTEÚDO FALSO OU 
ENGANOSO 

 
Não serão permitidos anúncios que exibam conteúdo enganoso ou falso, 
incluindo-se situações referentes a práticas comerciais fraudulentas, o que 
envolve, por exemplo, anúncios com: 
 

 Estímulo à prática de pirâmide financeira; 
 Cursos que ensinem ou incentivem práticas contrárias à lei.  

 

CONTEÚDO 
SENSACIONALISTA 

 
Não serão permitidos anúncios que revelem conteúdo perturbante, 
sensacionalista, agressivo ou desrespeitoso, o que envolve, por exemplo, 
anúncios com: 
 

 Produtos ou ofertas de anúncios que, de alguma forma, promovam 
ou sejam baseados em fake news; 

 Ofertas apresentadas de maneira notadamente exagerada, com o 
objetivo de deturpar fatos ou omitir características do produto ou 
serviço. 
  

DOCUMENTOS FALSOS 

 
Não serão permitidos anúncios que promovam a venda ou a fabricação de 
documentos falsos, como por exemplo, carteira de identidade, CNH, 
diploma e certidões e passaportes; 
 

DROGAS E PRODUTOS 
RELACIONADOS COM 

DROGAS 

 
Não serão permitidos anúncios que incentivem a venda ou o uso de drogas 
ilegais ou remédios controlados, o que envolve, por exemplo, anúncios com: 
 

 Narcóticos, drogas, alucinógenos ou qualquer tipo de substâncias 
não permitidas pela lei vigente, em nenhuma das formas 
existentes; 

 Drogas ou produtos que possuem efeitos alucinógenos; 
 Utensílios que sirvam para produzir, modificar, processar, consumir 

ou promover o consumo, distribuição e produção das substâncias 
proibidas.  

 

GRAMÁTICA E LINGUAGEM 
OFENSIVA 

 
Não serão permitidos anúncios que contenham linguagem ofensiva, 
agressiva ou erros de gramática, o que envolve, por exemplo, anúncios 
com: 
  

 Insultos; 
 Palavrões; 
 Erros de gramática que não fazem parte da estratégia publicitária.  

 
INFRAÇÃO DE DIREITOS DE  

TERCEIROS  
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Não serão permitidos anúncios que violem direitos de terceiros, como, por 
exemplo, violações de direito de imagem, direito de privacidade, direitos da 
personalidade, entre outros. 
 

 
 
 

LEILÕES 

 
Não serão permitidos anúncios que promovam leilões ou quaisquer negócios 
semelhantes, como leilões onlines, leilões reversos, leilões de centavo e 
leilões privados. 

 

LISTAS DE E-MAIL E BASE 
DE DADOS PESSOAIS 

 
Não serão permitidos anúncios que favoreçam a venda de listas de e-mail 
ou base de dados pessoais, o que envolve, por exemplo, anúncios com: 
 

 Listas de e-mails massivas; 
 Bases de dados pessoais, cadernos eleitorais, números de cartões, 

contatos comerciais ou de provedores ou qualquer outro tipo de lista 
que contenha dados privados; 

 “Curtidas” em redes sociais; 
 Software para envio de mensagens massivas. 

 

PÁGINAS DE DESTINO QUE 
NÃO FUNCIONEM 

 
Não serão aceitos anúncios que direcionem usuários da plataforma a 
páginas de destino que não funcionem, como, por exemplo, páginas que 
impossibilitem a pessoa a sair da página e páginas quebradas. 

 

PRÁTICAS 
DISCRIMINATÓRIAS 

 
Não serão aceitos anúncios que discriminem pessoas por qualquer condição 
ou atributo, como, por exemplo:  
 

 Idade; 
 Sexo; 
 Identidade de gênero; 
 Raça; 
 Etnia; 
 Religião; 
 Orientação sexual; 
 Classe social; 
 Deficiência; 
 Saúde; 
 Nacionalidade. 

 

PRODUTO FALSIFICADO 

 
Não serão permitidos anúncios que incentivem a prática de falsificação de 
produtos ou que venda produtos falsificados, produtos pirateados ou 
produtos que simulem características de produtos de outras marcas.  
 

PRODUTOS FINANCEIROS E 
SERVIÇOS PROIBIDOS 

 
Não serão permitidos anúncios que favoreçam produtos ou serviços 
financeiros vinculados a práticas financeiras ou promocionais enganosas ou 
fraudulentas, o que envolve, por exemplo: 
 

 Serviços de contração de empréstimos, adiantamento de salários, 
negócios com fiadores ou qualquer forma de concessão de dinheiro 
que tenha como objetivo a quitação de dívidas a curto prazo. 
 

PRODUTOS QUE INFRINGEM 
DIREITOS DE PROPRIEDADE 

INTELECTUAL 

 
Não serão permitidos anúncios que violem as leis de propriedade intelectual 
nacional, o que envolve infração de direito marcário, direito autoral, 
patentes, desenhos industriais, direitos de denominação de origem e 
quaisquer outros direitos que possam ser aplicáveis e sejam de titularidade 
de terceiros. 
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4.2. A apresentação de eventuais exemplos pela Reach não exclui a possibilidade de existirem outras 
práticas que se enquadrem na descrição de conteúdo proibido. Os exemplos são apresentados com o intuito 
de auxiliar o entendimento dos anunciantes sobre o significado da respectiva proibição.   
 
V – Conteúdo restrito 
 
5. Os anúncios que se enquadrarem dentro das hipóteses de conteúdo restrito poderão ser aprovados. A 
aprovação ficará condicionada a uma análise de conformidade de seu conteúdo com os valores que 
norteiam este Código, as práticas comerciais da Reach e a legislação nacional. 
 
5.1. Para os efeitos deste Código são considerados como conteúdo restrito: 
 

 
PRODUTOS OU SERVIÇOS 

ILEGAIS 
 

Não serão permitidos anúncios que promovam ou facilitem a obtenção de 
serviços, atividades ou bens ilegais. 

PRODUTOS DE TABACO 

 
Não serão permitidos anúncios que incentivem o uso ou a compra de 
produtos de tabaco ou equipamentos relacionados, como cigarros, charutos 
ou tabaco, cigarros eletrônicos, maços de cigarros ou caixas de charutos, 
narguilés, essências com tabaco e nicotina. 

 

SAÚDE PESSOAL 

 
Não serão permitidos anúncios que apresentem imagens que contenham 
resultados improváveis de alteração corporal de claro fundo fraudulento, 
incluindo-se anúncios que mostrem o “antes” e “depois” da utilização do 
produto. Os anúncios não poderão gerar no consumidor um entendimento 
negativo sobre seu próprio corpo ou sua imagem com o intuito de promover 
produtos ou serviços.  

 

SPYWARE OU MALWARE 

 
Não serão permitidos anúncios que contenham spyware, malware ou 
qualquer outro software que sujeite o usuário à uma experiência inesperada 
ou fraudulenta, o que envolve, por exemplo, a implantação no computador 
do usuário de adwares, ransomware, cavalo de troia, screenlogger, entre 
outros.   
 

VENDA DE PARTES DO 
CORPO 

 
Não serão permitidos anúncios que promovam a venda de partes ou de 
fluídos do corpo humano, como, por exemplo, venda de urina, venda de 
sangue e venda de órgãos. 

 

MARKETING EM VÁRIOS 
NÍVEIS 

Não serão permitidos anúncios que promovam investimentos de pouco valor 
que tragam retorno rápido, o que inclui marketings de vários níveis. 

SISTEMAS DE BURLAGEM 
Não serão permitidos anúncios que contenham sistemas que permitam 
burlar, de qualquer forma, o funcionamento das plataformas da Reach ou 
Plataforma de Mídia. 

PROPAGANDA POLÍTICA Não serão permitidos anúncios que sejam qualificados como propaganda 
política. 
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VI – Disposições finais 

ANÚNCIOS SOBRE TEMAS 
SOCIAIS 

Os anúncios poderão abordar temas sociais, desde que cumpram com as 
regras previstas no ordenamento jurídico brasileiro e não sejam 
qualificados como propaganda política. 

ANÚNCIOS PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES 

Os anúncios poderão ser direcionados a crianças e adolescentes, contanto 
que cumpram com a legislação aplicável e não apresentem conteúdo 
inapropriado para a faixa etária para a qual ele se direciona.  

BEBIDAS ALCOÓLICAS 

 
Os anúncios poderão promover ou fazer referência a bebidas alcóolicas 
somente caso estejam em conformidade com as leis locais, códigos da 
indústria, diretrizes, licenças e aprovações aplicáveis, inclusive apenas 
sendo endereçado a pessoas que possam consumir esse tipo de produto, 
de acordo com a legislação aplicável. 
 

CONTEÚDO DE MARCA 
 

Os anúncios poderão promover conteúdo referente a marca de terceiros, 
desde que mediante expressa autorização de tal terceiro ou mediante uma 
hipótese de autorização legal.  

LOTERIAS ESTADUAIS 
Os anúncios poderão favorecer loterias locais, caso seja verificada a sua 
conformidade com a legislação aplicável e a veiculação do anúncio será 
restrita à área onde se localiza a loteria. 

PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
SEGURO E FINANCEIROS 

Os anúncios poderão promover aplicativos de cartão de crédito ou serviços 
financeiros (gerenciamento e investimento de moedas e criptomoedas, 
incluindo consultoria personalizada). Para tanto deverão fornecer 
informações claras e razoáveis sobre taxas e condições do serviço. 
Anúncios que promovam cartões de crédito, serviços de adiantamento ou 
seguros somente poderão ser direcionados à maiores de 18 anos.  

SAÚDE E MEDICAMENTOS 
Os anúncios poderão estimular a compra ou contratação de objetos ou 
serviços de saúde, contanto que obedeçam às leis e regulações pertinentes 
ao setor e não se enquadrem nas proibições estabelecidas pelo Código.  
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6. As disposições deste Código serão aplicadas a todos os anúncios que sejam veiculados por meio dos 
serviços da Reach. Os anunciantes garantem que os anúncios veiculados pela Reach, por conta e ordem 
dos anunciantes, não contêm conteúdo infringente às normas aqui dispostas, bem como não violam a 
legislação nacional.  
 
6.1. Em caso de descumprimento deste Código pelo anunciante, a Reach poderá rescindir o contrato 
estabelecido entre ela e o anunciante, bem como o anunciante arcará com todas as perdas e danos a que 
der causa para a Reach e/ou a quaisquer terceiros.  
 
6.2. O anunciante responderá perante qualquer terceiro pelo seu anúncio, incluindo-se qualquer órgão 
governamental e titular de direito que tenha relação com o respectivo anúncio, mantendo a Reach indene 
de qualquer reclamação de terceiros em relação ao anúncio. 
 
6.2. A Reach reserva-se o direito de realizar alterações neste Código, a qualquer momento, e sem 
necessário aviso prévio.  


